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PROJETO DE LEI Nº ________, de 2024. 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 

Culturais do Tocantins o Espetáculo 

Teatral Sacro da Paixão de Cristo, 

realizado pela Art’Sacra Cia de Teatro. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Culturais do Tocantins o 

Espetáculo Teatral Sacro da Paixão de Cristo, realizado no município de Palmas, na 

Sexta-feira Santa, pela Art’Sacra Cia de Teatro.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Art’Sacra Companhia de Teatro, há 19 anos produz encantamento e reflexão aos 

palmenses e visitantes, ao encenar, ao ar livre, o espetáculo sacro da Paixão de Cristo. 

O espetáculo tem por objetivo despertar valores cristãos, humanitários e éticos, na 

busca por um mundo mais humano, fraterno e igualitário.  

A Companhia Art’Sacra realiza um trabalho sociocultural e voluntário, envolvendo no 

espetáculo crianças, jovens, adolescentes, adultos e idosos, que se comprometem e 

vivenciam a importância dos ensaios e da encenação, ao longo dos cerca de 8 meses 

de preparação.  

Por ter se tornado um importante atrativo cultural da Semana Santa, o espetáculo 

Paixão de Cristo merece ser inserido no calendário oficial de eventos.  

Para tanto, conto com o apoio dos colegas Deputados e Deputadas para aprovação 

deste Projeto de Lei.  
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